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ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA


EMENDA MODIFICATIVA N.º 012/2015 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 006/2015, DE 03 DE MARÇO DE 2015.
Autor: Vereador SD CAETANO

Modifica os artigos 2º, 3º, 4º e 6º do Projeto de Resolução 006/2015 de 03 de Março de 2015 que regulamenta a concessão de diárias aos vereadores e servidores da Câmara Municipal de Formosa e dá outras providências.

Art. 1º - Modifica os artigos 2º, 3º, 4º e 6º do Projeto de Resolução 006/2015 de 03 de Março de 2015 que regulamenta a concessão de diárias aos vereadores e servidores da Câmara Municipal de Formosa-GO, que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 2º - É fixado o valor das diárias a ser atribuídas aos vereadores e servidores da Câmara Municipal efetivos ou comissionados, para custear despesas de passagens, hotel, alimentação e locomoção, quando em viagem para fora da sede funcional a serviço da Câmara Municipal ou do Município de Formosa para tratar de assuntos de interesses do município ou de representação destes, ou ainda para participarem de seminários, congressos, cursos de aperfeiçoamento entre outros eventos oficiais, limitando-se a 04 (quatro diárias) por mês.
§ 1º – O vereador Presidente da Câmara por se tratar de Chefe de Poder, poderá receber até 10 (dez) diárias por mês.

§ 2º - O limite de diárias expresso nessa Resolução poderá ser aumentada em casos excepcionais e de extrema importância ou quando esta não for suficiente para custear a viagem a ser empreendida, mediante justificativa fundamentada e aprovada pelo Presidente da Câmara.

Art. 3º - O valor da diária a ser atribuída aos vereadores e servidores da Câmara é fixado; em viagem à Capital do Estado no valor de R$ 336,40 (Trezentos e trinta e seis reais e quarenta centavos); e em viagem à Capital Federal, demais municípios de outros estados e cidades do interior do Estado de Goiás no valor de R$ 224,27 (Duzentos e vinte e quatro reais).
Parágrafo Único - O valor da diária fixada por esta Resolução será atualizado no mês de janeiro de cada ano pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, ou índice que vier a substituí-lo sendo de competência do Presidente da Câmara, baixar, anualmente, o ato declaratório de sua atualização.

Art. 4º - A diária deverá ser paga adiantadamente, após solicitação formal do vereador ou servidor informando a quantidade de diárias, o destino e a data da viagem ao Presidente da Câmara.

Art. 6º - O vereador ou servidor fica obrigado a apresentará no prazo de até três dias uteis após o dia da viagem relatório circunstanciado ou declaração de comparecimento do local em que esteve, ou ainda outro documento que comprove que o mesmo esteve no local destino, ao Controle Interno; o não cumprimento desta obrigação implicará o desconto em folha de pagamento do valor recebido, salvo seja apresentada justificativa.
Art. 2º Esta Emenda incorporar-se-á ao Projeto, se aprovada.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Formosa, 16 de abril de 2015.

Natanael Caetano do Nascimento

Vereador – SD CAETANO
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